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PROTEGER O AMBIENTE

E PROMOVER A

EFICIÊNCIA NA

UTILIZAÇÃO DOS

RECURSOS
Investimentos 

no setor dos 

resíduos

EIXO

PRIORITÁRIO 3

1.045 M€ FUNDO COESÃO

306 M€ 40 M€ 65 M€634 M€

*DOTAÇÕES INDICATIVAS



INVESTIMENTO NO SETOR DA ÁGUA

PARA SATISFAZER REQUISITOS EM

MATÉRIA DE AMBIENTE

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Investimentos nos recursos hídricos para  melhoria da 

qualidade das massas de água;

SECÇÃO 16 [RE SEUR]

“GESTÃO EFICIENTE DOS RECURSOS HÍDRICOS”

“GESTÃO EFICIENTE DO CICLO URBANO DA ÁGUA”
634 M€ FUNDO DE COESÃO

PRIORIDADE DE INVESTIMENTO

Investimentos no setor do Abastecimento Água (AA) e 

Saneamento de Águas Residuais (SAR) de acordo 

com a estratégia do PENSAAR 2020:  

 Cumprimento de normativos; 

 Melhoria da qualidade dos serviços prestados (AA) 

e (SAR); 

 Melhoria da eficiência operacional  das entidades 

gestoras através de uma gestão mais eficiente de 

ativos.

SECÇÃO 14 [RE SEUR]

2.

1.



POSEUR-12-2016-XX

Novo Aviso, com o código:

Alínea a) Abastecimento de Água | iii) ; e

Alínea b) Saneamento de Águas Residuais | i) e v).

Operações que visam o fecho de sistemas de 

abastecimento de água em baixa e de sistemas de 

saneamento de águas residuais.

Operações com vista à redução da poluição 

urbana nas massas de água.

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO

| 12 | CICLO URBANO DA ÁGUA

“GESTÃO EFICIENTE DO CICLO URBANO DA ÁGUA”

SECÇÃO | 14 | RE SEUR

“TIPOLOGIAS DAS OPERAÇÕES”

ARTIGO | 95.º | RE SEUR

DESIGNAÇÃO SINTÉTICA DO AVISO:

DE 31 MARÇO 2016 A 30 JUNHO 2016 [ÀS 18H00]



ABASTECIMENTO DE ÁGUA

iii) Fecho de sistemas de abastecimento de 

água em baixa, com vista a otimização da 

utilização da capacidade instalada e da adesão ao 

serviço, através da execução de ligações entre os 

sistemas em alta e os sistemas em baixa e da 

extensão do serviço a populações ainda não 

abastecidas na área de influência dos sistemas, 

após ponderação das alternativas existentes, 

incluindo através de soluções adequadas para 

pequenos aglomerados;

FECHO DE SISTEMAS AA EM BAIXA

E DE SISTEMAS DE SAR.

REDUÇÃO DA POLUIÇÃO URBANA

NAS MASSAS DE ÁGUA.

70 M€ FUNDO DE COESÃO

| AVISO | POSEUR-12-2016-XX

TIPOLOGIAS DE OPERAÇÕES



FECHO DE SISTEMAS AA EM BAIXA

E DE SISTEMAS DE SAR.

REDUÇÃO DA POLUIÇÃO URBANA

NAS MASSAS DE ÁGUA.

70 M€ FUNDO DE COESÃO

| AVISO | POSEUR-12-2016-XX

SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS

TIPOLOGIAS DE OPERAÇÕES

i) Investimentos com vista à redução da poluição 

urbana nas massas de água, com especial enfoque 

no integral cumprimento da DARU [Diretiva 

Tratamento de Águas Residuais Urbanas], de forma 

a proteger o ambiente e melhorar a qualidade das 

águas superficiais e costeiras, através de 

construção de sistemas para aglomerados de maior 

dimensão e aumento da acessibilidade física ao 

serviço de saneamento de águas residuais, 

incluindo soluções adequadas para pequenos 

aglomerados;

v) Fecho de sistemas de saneamento de águas 

residuais com vista à otimização da capacidade 

instalada e da adesão ao serviço, através da 

execução de ligações entre os sistemas em alta e 

em baixa e da extensão do serviço a populações 

ainda não servidas na área de influência dos 

sistemas; 



ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS

CANDIDATURAS

Cada candidatura deve corresponder apenas a 

uma das tipologias de operação e a um 

subsistema de Abastecimento de Água ou de 

Saneamento de Águas Residuais, entendendo-se 

neste âmbito por subsistema, o conjunto de todas 

as infraestruturas associadas a uma unidade de 

tratamento ou origem comum. 

FECHO DE SISTEMAS AA EM BAIXA

E DE SISTEMAS DE SAR.

REDUÇÃO DA POLUIÇÃO URBANA

NAS MASSAS DE ÁGUA.

70 M€ FUNDO DE COESÃO

| AVISO | POSEUR-12-2016-XX
Cada candidatura tem que integrar todas as 

ações necessárias à plena operacionalização 

das infraestruturas propostas e evidenciar a sua 

autonomia física e financeira face a outros 

investimentos realizados, bem como demonstrar a 

capacidade de atingir as metas de realização e 

de resultado previstas na candidatura.



BENEFICIÁRIOS

As entidades beneficiárias que poderão 

apresentar candidatura no âmbito do presente 

Aviso-Concurso são as entidades gestoras dos 

serviços de abastecimento de água e 

saneamento que se enquadrem nas tipologias:

 Autarquias e suas Associações (inclui os 

serviços municipalizados);

 Setor Empresarial do Estado e Local;

 Empresas concessionárias.

As entidades acima referidas podem submeter 

operações em parceria.

[CONFORME PREVISTO NAS ALÍNEAS C), D), E) E G) DO

PONTO N.º 1 DO ARTIGO 96.º DO RE SEUR]

FECHO DE SISTEMAS AA EM BAIXA

E DE SISTEMAS DE SAR.

REDUÇÃO DA POLUIÇÃO URBANA

NAS MASSAS DE ÁGUA.

70 M€ FUNDO DE COESÃO

| AVISO | POSEUR-12-2016-XX

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS



GRAU DE MATURIDADE MÍNIMO

EXIGIDO ÀS OPERAÇÕES

• Na fase de apresentação de candidatura, tem de 

ser comprovada a existência de Projeto Técnico 

aprovado pela entidade beneficiária.

PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES
FECHO DE SISTEMAS AA EM BAIXA

E DE SISTEMAS DE SAR.

REDUÇÃO DA POLUIÇÃO URBANA

NAS MASSAS DE ÁGUA.

70 M€ FUNDO DE COESÃO

| AVISO | POSEUR-12-2016-XX

• O prazo máximo de execução de cada operação é 

de 2 anos (24 meses), a contar da data da 

assinatura do Termo de Aceitação.

Estas exigências aplicam-se a todas as 

intervenções a realizar no âmbito da operação e 

permitem o cumprimento da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 12.º do RE SEUR, que determina aos 

beneficiários a obrigação de iniciar a execução da 

operação no prazo máximo de 180 dias, após a 

assinatura do Termo de Aceitação. 



 A dotação máxima de Fundo a atribuir às operações 

localizadas no mesmo concelho, apresentadas por 

um ou vários Beneficiários, não poderá ultrapassar o 

montante de 3.000.000 €,

 A dotação máxima de Fundo de Coesão a atribuir às 

operações da tipologia b) i) do Art.º 95º do RE SEUR 

(Investimentos com vista à redução da poluição urbana nas 

massas de água), não poderá ultrapassar o montante 

de 1.500.000 €, estando este montante contido no 

anterior.

DOTAÇÃO FINANCEIRA MÁXIMA INDICATIVA E

TAXA MÁXIMA E NATUREZA DO COFINANCIAMENTO

DOTAÇÃO MÁXIMA INDICATVIA DE FUNDO DE COESÃO PARA TODO O AVISO

70.000.000 € [SETENTA MILHÕES DE EUROS]

TAXA MÁXIMA DE COFINANCIAMENTO DAS OPERAÇÕES

85 % [OITENTA E CINCO PORCENTO]

Para cumprimento da dotação máxima fixada no parágrafo 

anterior, será reduzida a taxa de cofinanciamento a aplicar à 

operação, se necessário.

FECHO DE SISTEMAS AA EM BAIXA

E DE SISTEMAS DE SAR.

REDUÇÃO DA POLUIÇÃO URBANA

NAS MASSAS DE ÁGUA.

70 M€ FUNDO DE COESÃO
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NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO ARTIGO 100.º DO RE SEUR.

SUBVENÇÕES NÃO REEMBOLSÁVEIS





MUITO OBRIGADA

PELA ATENÇÃO!

https://poseur.portugal2020.pt

https://poseur.portugal2020.pt/
https://twitter.com/POSEUR2020
https://twitter.com/POSEUR2020
https://www.facebook.com/POSEUR2020
https://www.facebook.com/POSEUR2020

